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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e 

oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados nos 

programas de financiamentos existentes, e no parcelamento previsto na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos 

programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento 

indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI oriundos da 

aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

TIPI, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos 

ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução 

fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração 

do IPI referidos no caput deste artigo. 

§ 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão 

ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até a data da publicação desta Lei, de 

pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade 

suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, 

mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento, assim considerados: 

I – os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

II – os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito 

de IPI referido no caput deste artigo; 
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III – os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas 

nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

IV – os demais débitos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e 

as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram 

objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou 

parcelados da seguinte forma:  

I – pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das 

multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% 

(quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal; 

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com 

redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta 

e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com 

redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta 

por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações 

mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, 

de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de 

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 

V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações 

mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, 

de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de 

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art11pa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art11pa
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§ 4o O requerimento do parcelamento abrange os débitos de 

que trata este artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos 

órgãos. 

§ 5o Observado o disposto no art. 3o desta Lei, a dívida objeto 

do parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo 

número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 

2o e 5o deste artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:  

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e 

II – R$ 500,00 (quinhentos reais), no caso de pessoa jurídica. 

§ 6o As empresas que optarem pelo pagamento ou 

parcelamento dos débitos nos termos deste artigo poderão liquidar os valores 

correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as 

relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de prejuízo fiscal e de 

base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios.  

§ 7o Na hipótese do § 6o deste artigo, o valor a ser utilizado 

será determinado mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da 

base de cálculo negativa das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove 

por cento), respectivamente. 

§ 8o A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, 

consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, 

após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, 

conforme  o caso, o prosseguimento da cobrança. 

§ 9o. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não 

configurarão inadimplência para os fins previstos no § 9o deste artigo. 

§ 10º. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto 

neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de 

parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos. 

§ 11. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei 

os débitos de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 

das sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de 

profissão legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei no 2.397, de 21 

de dezembro de 1987, revogado pela Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
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§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o 

cancelamento dos benefícios concedidos: 

I – será efetuada a apuração do valor original do débito, com a 

incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão; 

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I deste 

parágrafo as parcelas pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão. 

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou 

recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos 

termos e condições previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte 

determinada dos débitos: 

I – pagamento; 

II – parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, 

nos termos a serem definidos em regulamento. 

§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo: 

I – a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser 

solidariamente responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida 

parcelada; 

II – fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, 

aplicando-se o disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único 

do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 

Nacional; 

III – é suspenso o julgamento na esfera administrativa. 

§ 15.  Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no 

inciso II do § 15 deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo 

remanescente calculado na forma do § 14 deste artigo. 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento 
Indevido de Créditos de IPI, dos Parcelamentos Ordinários e dos Programas 

Refis. 

Art. 2o No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento 

indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI oriundos da 
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aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, com incidência 

de alíquota zero ou como não-tributados: 

 I – o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a 

R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

II – a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os 

débitos existentes decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI neste parcelamento, 

devendo indicar, por ocasião do requerimento, quais débitos deverão ser incluídos 

nele.  

§ 1º A opção pela modalidade de parcelamentos prevista no 

art. 1º, ocorrerá mediante:  

I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida 

objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida 

objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da 

dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor 

total da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou 

igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e  

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da 

dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor 

total da dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).  

§ 2º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 1º, 

considera-se o valor total da dívida na data do pedido, sem as reduções.  
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§ 3º As antecipações a que se referem os incisos I e IV do § 1º 

poderão ser pagas em até 5 (cinco) parcelas iguais e sucessivas, a partir do mês do 

pedido de parcelamento. 

Art. 3o No caso de débitos que tenham sido objeto dos 

Programas de Recuperação Fiscal – REFIS, dos Parcelamentos Ordinários e 

Especiais, observar-se-á o seguinte: 

I – serão restabelecidos à data da solicitação do novo 

parcelamento os valores correspondentes ao crédito originalmente confessado e 

seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada 

caso, consolidado à época do parcelamento anterior; 

II – computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios 

aplicados aos débitos, até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento 

ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na 

forma e condições previstas neste artigo; e 

III – a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata 

este artigo importará desistência compulsória e definitiva do REFIS ou 

parcelamentos que se pleiteia. 

§ 1o Serão observadas as seguintes reduções para os débitos 

previstos neste artigo: 

I – os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução 

de 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por 

cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

II – os débitos anteriormente incluídos nos parcelamentos 

ordinários ou especiais, terão redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 

e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) 

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

Seção III 

Disposições Comuns aos Parcelamentos 

Art. 4o Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o 

disposto no § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2o do art. 14-

A da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, e no § 10 do art. 1o da Lei no10.684, de 

30 de maio de 2003.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9964.htm#art3§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art14a§2.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art14a§2.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.684.htm#art1§10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.684.htm#art1§10
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Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de 

cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, 

juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1o, 2o  e 3o desta Lei. 

Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei 

importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo 

na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os 

referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 

348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973  – Código de Processo 

Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na 

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 

2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação 

de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de 

extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, até 

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do 

parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão 

da extinção da ação na forma deste artigo. 

§ 2o Para os fins de que trata este artigo, o saldo 

remanescente será apurado de acordo com as regras estabelecidas no art. 3o desta 

Lei, adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na 

data da opção do respectivo parcelamento. 

Art. 7o A opção pelo pagamento a vista ou pelos 

parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia 

útil do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 1o As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de 

que trata o art. 1o desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções 

de que trata o inciso I do § 3o do art. 1o desta Lei, mediante a antecipação no 

pagamento de parcelas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art348
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art348
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art353
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art354
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art269v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art269v
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§ 2o O montante de cada amortização de que trata o § 1o deste 

artigo deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas. 

§ 3o A amortização de que trata o § 1o deste artigo implicará 

redução proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

Art. 8o A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata 

esta Lei não implica novação de dívida.  

Art. 9o As reduções previstas nos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei não 

são cumulativas com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação 

aos saldos devedores dos débitos. 

Parágrafo único. Na hipótese de anterior concessão de 

redução de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em 

percentuais diversos dos estabelecidos nos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, prevalecerão 

os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais. 

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente 

convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a 

vista ou parcelamento. 

§ 1o Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do 

débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será 

levantado pelo sujeito passivo. 

§ 2o Tratando-se de depósito judicial, o disposto 

no caput somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou 

recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação, para 

usufruir dos benefícios desta Lei. 

§ 3o Os valores oriundos de constrição judicial depositados na 

conta única do Tesouro Nacional até o inicio da vigência desta Lei, poderão ser 

utilizados para pagamento da antecipação prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. 

§ 4o A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, no âmbito das respectivas competências, editarão os 

atos regulamentares necessários a aplicação do disposto neste artigo.  

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de 

que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei: 
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I – não dependem de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; 

e 

II – no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 

abrangerão inclusive os encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da 

dispensa prevista no § 1o do art. 6o desta Lei. 

Art. 12.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas 

competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que 

trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a 

serem parcelados. 

Art. 13.  Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos 

previstos nos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei as disposições do § 1o do art. 14-A da Lei 

no 10.522, de 19 de julho de 2002, não se lhes aplicando o disposto no art. 14 da 

mesma Lei. 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a economia brasileira vivencia situações 

extremamente graves. Paulatina e constantemente, a nossa indústria perde terreno 

para as empresas internacionais. A inflação, que todos julgavam coisa do passado, 

cresceu nos últimos meses e não há sinais de que ela voltará a níveis civilizados no 

futuro próximo. As previsões mais recentes indicam que a renda diminuirá neste e 

no próximo ano. O desemprego cresce, ameaçando milhões de famílias brasileiras 

de tirar-lhes o sustento. Enfim, o quadro é doloroso. 

Nesse contexto, é fundamental a adoção de medidas que 

contribuam para o aquecimento da nossa economia, visto que não se pode, nesse 

momento, abrir mão de políticas públicas que impulsionem o crescimento econômico 

ou, pelo menos, mitiguem a queda do produto interno, sob pena de sacrificar-se o 

bem-estar das gerações futuras de brasileiros. Vale lembrar que foi exatamente 

assim que o Parlamento brasileiro agiu para enfrentar a crise de 2009, por exemplo, 

quando apreciou, aprimorou e aprovou a medida provisória que resultou na Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art14a§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art14a§1.


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3487/2015 

Entre outras coisas, a referida lei, como uma forma de 

impulsionar a atividade econômica, permitiu o parcelamento de débitos tributários 

em condições especiais. Isso foi importante para aliviar pressões sobre o caixa das 

pessoas jurídicas e as finanças das pessoas físicas, o que lhes ampliou a 

capacidade para tocar suas atividades usuais, consumir ou quitar em tempo próprio 

obrigações vincendas, inclusive tributárias. 

As condições atuais da economia brasileira são mais ou tão 

negativas quanto as que motivaram, em 2009, a criação do programa de 

refinanciamento sobredito. Por essa razão, resolvemos apresentar o presente 

projeto, cujo objetivo é instituir um novo parcelamento especial de dívidas tributárias, 

em moldes muito similares ao parcelamento especial criado pela Lei nº 11.941, de 

2009. Essa medida contribuirá para que empresas e famílias brasileiras mantenham 

suas finanças em dia e, desse modo, fortalecem a nossa economia. 

Destaca-se que, em relação à Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não há renúncia de receita, pois, 

a remissão e a anistia serão concedidas sobre as obrigações acessórias e não sobre 

o tributo ou contribuição que trata o § 1º, art. 14 da LRF. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio 

dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2015. 

 

Deputado ODELMO LEÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, 

alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 

29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 
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de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 

abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 

de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, 

de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 

2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei 

nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 

remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 

Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 
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Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 

que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 

isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 

e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 

próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 

1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. (Prazo 

reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  (Prazo reaberto até o último dia 

útil do mês de agosto de 2014, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 

regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 

pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 

14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido 

de Créditos de IPI, dos Parcelamentos Ordinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, 

quais débitos deverão ser incluídos nele.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  
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a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
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colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão 

de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 

nesse prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela 
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Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no 

§ 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  
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b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 

considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  

atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 

apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 

limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

 

Art. 3º As contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o 

Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, devidas pelas sociedades de que trata o art. 1°, 

serão calculadas, na forma da legislação em vigor, sobre o Imposto de Renda, como se devido 

fosse, apurado sobre os resultados determinados na forma do artigo 1°.  

 

Art. 4º Não são dedutíveis, para efeito de determinar o lucro real, os pagamentos 

efetuados à sociedade civil de que trata o art. 1°, quando esta for controlada, direta ou 

indiretamente, por pessoas físicas que sejam diretores, gerentes ou controladores da pessoa 

jurídica que pagar ou creditar os rendimentos, bem como pelo cônjuge ou parente de primeiro 

grau das referidas pessoas.  

 

Art. 5º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.413, de 10/2/1988) 
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Art. 6º Serão computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica os 

resultados líquidos obtidos em operações de cobertura realizadas nos mercados de futuros, em 

bolsas no exterior, iniciadas a partir de 1° de janeiro de 1988.  

§ 1° No caso de operações que não se caracterizem como de cobertura, para efeito 

de apuração do lucro real os lucros obtidos serão computados e os prejuízos não serão 

dedutíveis.  

§ 2° O Poder Executivo expedirá instruções para a apuração do resultado líquido, 

sobre a movimentação de divisas relacionadas com essas operações, e outras que se fizerem 

necessárias à execução do disposto neste artigo.  

 

Art. 7º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.413, de 10/2/1988) 

 

Art. 8º A dedutibilidade da atualização monetária do Imposto de Renda, de que 

trata o art. 4° do Decreto-Lei n° 2.325, de 8 de abril de 1987, limita-se à atualização do 

imposto provisionado no balanço de encerramento do período-base correspondente.  

 

Art. 9º No cálculo das antecipações do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, a 

serem recolhidas nos termos do Decreto-Lei n° 2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão ser 

considerados os efeitos da eliminação de incentivos fiscais, alteração de alíquota ou de base 

de cálculo do imposto.  

 

Art. 10. São procedidas as seguintes alterações no Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de 

junho de 1987:  

I - O art. 4° passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 4º Os bens do ativo imobilizado e os valores registrados em contas de 

investimento, ativo diferido e patrimônio líquido, baixados no curso do 

período-base, serão corrigidos monetariamente segundo a variação do valor 

da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, ocorrida a partir do mês do 

último balanço corrigido até o mês em que a baixa for efetuada, e a 

contrapartida da correção será registrada na conta de que trata o item II do 

artigo anterior. 

§ 1° Os bens e valores acrescidos no curso do período-base serão corrigidos 

monetariamente segundo a variação do valor da OTN ocorrida a partir do 

acréscimo até o mês em que a baixa for efetuada. 

§ 2° Serão corrigidas monetariamente, na forma deste artigo, as contas 

retificadoras correspondentes aos bens e valores baixados." 

 

II - Os itens VI, VII e VIII do art. 16 passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.16..............................................................................................................  

 

VI - os ajustes, baixas, liquidações ou transferências de valores acrescidos, 

no exercício da correção, às contas do patrimônio líquido, serão deduzidos 

dos acréscimos, na ordem cronológica destes, e convertidos para número de 

OTN pelo valor desta no mês em que ocorrer qualquer um desses eventos;  

VII - o valor de patrimônio líquido de investimento em coligada ou 

controlada transferido do período-base anterior e as reduções desse valor, 

durante o exercício da correção, pelo recebimento de lucros ou dividendos, 

serão convertidos para número de OTN pelo valor desta no mês em que 
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forem distribuídos;  

VIII - os lucros ou dividendos, recebidos durante o período-base, de 

participação societária avaliada pelo custo de aquisição, na hipótese a que se 

refere o artigo 2° do Decreto-Lei n° 2.072, de 20 de dezembro de 1983, 

serão convertidos para número de OTN pelo valor desta no mês da 

distribuição." 

 

Parágrafo único. As alterações procedidas por este artigo vigoram a partir do 

período-base a iniciar-se em 1° de janeiro de 1988.  

 

Art. 11. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.413, de 10/2/1988) 

 

Art. 12. A partir do exercício financeiro de 1988:  

I - ficará reduzido para 10% (dez por cento) o limite para aplicação de parcela do 

imposto devido no Fundo de Investimento Setorial - Florestamento e Reflorestamento, 

prevista nos itens I e IV do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com 

a alteração efetuada pelo Decreto-Lei n° 1.478, de 26 de agosto de 1976, limitados os 

investimentos à área de atuação da SUDENE, ao Estado do Espírito Santo e ao Vale do Rio 

Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais.  

II - cessará a faculdade de a pessoa jurídica optar pela aplicação de parcela do 

imposto devido no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, prevista no item II do art. 11 do 

Decreto-lei n° 1.376, de 12 de dezembro de 1974;  

III – (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

IV - o limite global das aplicações, previsto no § 3° do art. 11 do Decreto-lei n° 

1.376, de 12 de dezembro de 1974, passará a ser de 40% (quarenta por cento);  

V - a dedução do imposto devido, prevista no art. 21 da Lei n° 7.232, de 29 de 

outubro de 1984, passará a ser de 0,5% (meio por cento);  

VI - o limite para aplicação em ações novas da Empresa Brasileira de Aeronáutica 

S.A. (Decreto-lei n° 1.376/74, art. 11, VI) passará a ser de 0,5% (meio por cento);  

VII - a dedução do imposto devido, relativa a gastos realizados na formação, 

treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de informática, prevista na parte 

final do item V do art. 13 da Lei n° 7.232, de 29 de outubro de 1984, não poderá exceder, em 

cada período-base, a 10% (dez por cento) do imposto devido;  

VIII - os limites de dedução de que tratam as Leis n° 6.297, de 15 de dezembro de 

1975 (Formação Profissional de Empregados) e n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985 (Vale-

Transporte), ficarão reduzidos em 20% (vinte por cento);  

IX - a dedução de que tratam os itens VII e VIII deste artigo, juntamente com a de 

que trata o art. 1° da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, não poderá reduzir o imposto 

devido, em cada período-base, em mais de 10% (dez por cento);  

X - deixará de ser aplicável a alíquota especial de 6% (seis por cento), de que trata 

o Decreto-lei n° 1.662, de 2 de fevereiro de 1979, com as alterações procedidas pelo art. 3° do 

Decreto-lei n° 1.682, de 7 de maio de 1979, passando a tributação das pessoas jurídicas por 

ele abrangidas a ser feita à alíquota normal de 35% (trinta e cinco por cento) e aplicando-se o 

adicional de que trata o art. 25 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985.  

 

Art. 13. Fica prorrogado até o exercício financeiro de 1990 o prazo para 

destinação dos recursos de que tratam o art. 5° do Decreto-Lei n° 1.106, de 16 de junho de 

1970, e o art. 6° do Decreto-lei n° 1.179, de 6 de julho de 1971, e alterações posteriores.  

Parágrafo único. A partir do exercício financeiro de 1988:   
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a) passará a ser de 24% (vinte e quatro por cento) o percentual a ser creditado em 

conta do Programa de Integração Nacional (Decreto-Lei n° 1.106/70, art. 5°);   

b) passará a ser de 16% (dezesseis por cento) o percentual a ser creditado em 

conta do Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do 

Nordeste (Decreto-lei n° 1.179/71, art. 6°).   

 

Art. 14. Fica prorrogado por tempo indeterminado o prazo a que se refere o art. 57 

da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985.  

 

Art. 15. Aos dispêndios realizados a partir de 1° de janeiro de 1988 não se 

aplicará o disposto no art. 1° do Decreto-Lei n° 2.296, de 21 de novembro de 1986.  

Parágrafo único. No exercício financeiro de 1988 o limite de dedução do imposto 

devido, relativa aos dispêndios de que trata este artigo fica reduzido em 20% (vinte por 

cento), submetido ao limite global de que trata o art. 12, IX, deste Decreto-Lei.  

 

Art. 16. A dedução da quota de exaustão de recursos minerais incentivada, de que 

tratam os Decretos-Leis n° 1.096, de 23 de março de 1970, e n° 1.779, de 26 de março de 

1980, não será aplicável em relação às jazidas cuja exploração tiver início a partir da data de 

publicação deste decreto-lei.  

§ 1° O benefício fiscal previsto nos referidos decretos-leis é assegurado:   

a) às empresas de mineração que, em 24 de março de 1970, eram detentoras, a 

qualquer título, de direitos de decreto de lavra e àquelas cujas jazidas tenham tido início de 

exploração a partir de 24 de março de 1970 até 31 de dezembro de 1979, em relação à receita 

bruta da exploração de cada jazida, auferida até o período-base a encerrar-se em 31 de 

dezembro de 1988;   

b) às empresas de mineração cujas jazidas tenham tido início de exploração a 

partir de 1° de janeiro de 1980, em relação à receita bruta auferida nos 10 (dez) primeiros 

anos de exploração de cada jazida.  

§ 2° A correção monetária de que trata o art. 28 do Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de 

junho de 1987, não se aplica no caso de quota de exaustão não deduzida em um exercício e 

transferida para aproveitamento em exercícios subsequentes.   

 

Art. 17. A partir da data de publicação deste Decreto-Lei não mais será concedido 

o tratamento fiscal previsto nos artigos 2° e 3° do Decreto-lei n° 2.075, de 20 de dezembro de 

1983.  

 

Art. 18. As vendas canceladas, as devolvidas, e os descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente serão excluídos da base de cálculo da Contribuição devida ao 

Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP.  

 

Art. 19. As empresas jornalísticas, enquadradas no Programa de Integração Social 

- PIS, dedicadas, também, a atividades de prestação de serviços gráficos a terceiros, inclusive 

a impressão de jornais para venda, desde que os serviços gráficos prestados não envolvam a 

aplicação de mercadorias sujeitas ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM, 

contribuirão, com recursos próprios, para o PIS na forma estabelecida no § 2° do artigo 3° da 

Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, em relação aos fatos geradores ocorridos a 

partir de 1° de janeiro de 1988.  
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Art. 20. O disposto nos artigos 18 e 19 não autoriza restituição de quantias já 

recolhidas, nem compensação de dívidas.  

 

Art. 21. O disposto no art. 10 do Decreto-Lei n° 2.052, de 3-8-83, aplica-se, 

também, aos valores correspondentes a direitos de terceiros junto ao Fundo de Participação - 

PIS-PASEP.  

 

Art. 22. O § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.940, de 25 de maio de 1982, cujo 

caput foi alterado pelo art. 1° da Lei n° 7.611, de 8 de julho de 1987, passa a vigorar com a 

seguinte redação, mantidos os seus §§ 2° e 3° e acrescido dos §§ 4° e 5°:  

 

"§ 1° A contribuição social de que trata este artigo será de 0,5% (meio por 

cento) e incidirá mensalmente sobre:  

a) a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, de 

qualquer natureza, das empresas públicas ou privadas definidas como 

pessoa jurídica ou a elas equiparadas pela legislação do Imposto de Renda;   

b) as rendas e receitas operacionais das instituições financeiras e entidades a 

elas equiparadas, permitidas as seguintes exclusões: encargos com 

obrigações por refinanciamentos e repasse de recursos de órgãos oficiais e 

do exterior; despesas de captação de títulos de renda fixa no mercado aberto, 

em valor limitado aos das rendas obtidas nessas operações; juros e correção 

monetária passiva decorrentes de empréstimos efetuados ao Sistema 

Financeiro de Habitação; variação monetária passiva dos recursos captados 

do público; despesas com recursos, em moeda estrangeira, de debêntures e 

de arrendamento; e despesas com cessão de créditos com coobrigação, em 

valor limitado ao das rendas obtidas nessas operações, somente no caso das 

instituições cedentes;   

c) as receitas operacionais e patrimoniais das sociedades seguradoras e 

entidades a elas equiparadas.  

§2°.........................................................................................................  

§3°.........................................................................................................  

§ 4° Não integra as rendas e receitas de que trata o § 1° deste artigo, para 

efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, conforme o caso, 

o valor:  

a) do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), do Imposto sobre 

Transportes (IST), do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 

Líquidos e Gasosos (IULCLG), do Imposto Único sobre Minerais (IUM), e 

do Imposto Único sobre Energia Elétrica (IUEE), quando destacados em 

separado no documento fiscal pelos respectivos contribuintes;   

b) dos empréstimos compulsórios:   

c) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente;   

d) das receitas de Certificados de Depósitos Interfinanceiros. § 5° Em 

relação aos fatos geradores ocorridos no ano de 1988, a alíquota de que trata 

o § 1° deste artigo será acrescida de 0,1% (um décimo por cento). O 

acréscimo de receita correspondente à elevação da alíquota será destinado a 

fundo especial com a finalidade de fornecer recursos para financiamento da 

reforma agrária."   
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Art. 23. Aplicam-se ao Território de Fernando de Noronha as disposições legais 

referentes às distribuições de que tratam os arts. 25 e 26 da Constituição, não podendo as suas 

quotas exceder a 50% da média estabelecida entre as três de menor valor.  

 

Art. 24. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se o 

disposto nos artigos 5° e 7° a partir do exercício financeiro de 1989.  

 

Art. 25. Fica revogado o art. 13 do Decreto-Lei n° 2.303, de 21 de novembro de 

1986 (ajuste do lucro da exportação), e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166° da Independência e 99° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

SUJEITO PASSIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Solidariedade 
 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 

gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de 

ordem.  

 

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 

solidariedade: 

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se 

outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos 

demais pelo saldo; 
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III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,  favorece 

ou prejudica aos demais. 

 

Seção III 

Capacidade Tributária 
 

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 

I - da capacidade civil das pessoas naturais; 

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou 

limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração 

direta de seus bens ou negócios; 

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade 

econômica ou profissional. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  
 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  
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XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 

Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 

magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos 

tributos e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 
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relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período 

em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens 

integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II 

e VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

 

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 

9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso 

III do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e 

ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
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3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 

física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 

Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 

novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou 

Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação 

dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 
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sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, 

demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 

ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 

aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já 

concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições 

federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 

1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=


32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3487/2015 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a 

opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 
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requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3º ou 4º.  

 

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 

critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 

serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 

aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 269.  Haverá resolução de mérito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

III - quando as partes transigirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3487/2015 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 270.  Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução 

(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Confissão 

 

Art. 348.  Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao 

seu interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

 

Art. 349.  A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão 

espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a 

confissão provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por 

mandatário com poderes especiais. 

 

Art. 350.  A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, 

todavia, os litisconsortes. 

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos sobre 

imóveis alheios, a confissão de um cônjuge não valerá sem a do outro. 

 

Art. 351.  Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a 

direitos indisponíveis. 

 

Art. 352.  A confissão, quando emanar de erro, dolo ou coação, pode ser 

revogada: 

I - por ação anulatória, se pendente o processo em que foi feita; 

II - por ação rescisória, depois de transitada em julgado a sentença, da qual 

constituir o único fundamento. 

Parágrafo único. Cabe ao confitente o direito de propor a ação, nos casos de que 

trata este artigo; mas, uma vez iniciada, passa aos seus herdeiros. 
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Art. 353.  A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a 

represente, tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em 

testamento, será livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em 

que a lei não exija prova literal. 

 

Art. 354.  A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser 

invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 

desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de 

constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção IV 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 355.  O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache 

em seu poder. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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